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DEMONSTRATIVO DE RENÚNCIA DE RECEITAS 
 

Identificação: 010E0700001 - Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua - Contas de Governo 

Exercício: 2020 
 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE CONTRIBUINTES IMUNES 

 
RELATÓRIO: Imunidade Recíproca, art. 150, VI, a – FEDERAIS, ESTADUAIS E TEMPLOS (inclui a União e eventuais entes relacionados a mesma) 

 ESPÉCIE 
TRIBUTÁRIA 

BENEFICIÁRIO CPF/CNPJ 
INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

IPTU TLF MONTANTE 

IPTU E TLF EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E TELEGRAFOS 34.028.316/2839-03 99369 - R$ 140,34 R$ 443,16 R$ 583,50 

IPTU e TLF 
FORUM DESEMBARGADOR MANOEL XAVIER PAES 

BARRETO FILHO 
02.894.829/0001-00 998 - R$ 2.814,15 R$ 443,16 R$ 3.257,31 

IPTU e TLF 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL GOVERNO DO 

ESTADO 
36.388.023/0001-62 347 - R$ 377,46 R$ 443,16 R$ 820,62 

IPTU e TLF RECEITA ESTADUAL GOV. DO EST. 27.080.571/0001-30 502 - R$ 175,10 R$ 443,16 R$ 618,26 

IPTU e TLF ESCOLA DE 1 E 2 GRAU FERNANDO DE ABREU 03.177.047/0001-13 798 - R$ 179,03 R$ 443,16 R$ 622,19 

TLF 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRASITO DO 

ESPIRITO SANTO - DETRAN 
28.162.105/0001-66 99970 - R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO 
02.304.470/0001-74 100199 7572/2017-1 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

IPTU E TLF 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MIN 

SANTIDADE AO SENHOR 
17.211.898/0001-40 99640 6311/2013 R$ 61,06 R$ 443,16 R$ 504,22 

IPTU E TLF IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE ATÍLIO VIVACQUA 07.102.378/0001-45 20279 4265/2004 R$ 7,98 R$ 443,16 R$ 451,14 
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IPTU E TLF IGREJA CRISTÃ MARANATA PRESBITERIO ES 27.056.910/0001-42 20278 4036/2004 R$ 357,22 R$ 443,16 R$ 800,38 

IPTU e TLF 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

MINISTÉRIO ATILIO VIVAC 
10.944.065/0001-49 100247 6311/2013 R$ 64,90 R$ 443,16 R$ 508,06 

TLF 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

MINISTERIO FLECHEIRAS 
28.030.653/0001-32 100412 1779/2019-1 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF IGREJA EVANGÉLICA CASA DE ORAÇÃO 07.157.194/0001-82 20282 191/2005 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF IGREJA EVANGELICA EL SHADAY INDEPENDENTE 33.697.234/0001-99 100475 4730/2019-1 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF 
IGREJA PENTECOSTAL DO PODER DE DEUS SEMPRE 

FIEL 
10.663.973/0001-64 20366 1653/2009 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF IGREJA PENTENCOSTAL MONTE CARMELO 15.701.431/0001-52 99387 - R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF IGREJA PETENCOSTAL DEUS É AMOR 43.208.040/0001-36 99375 - R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

IPTU e TLF IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL 27.561.653/0001-04 99200 2110-2009 R$ 444,48 R$ 443,16 R$ 887,64 

TLF IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS CHAMA VIVA 07.952.942/0001-19 20299 7687/2006 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

TLF 
IGREJA EVANG. PENT. DEUS E PODER MIN. 

EXERCITO DE CRISTO 
32.319.883/0001-93 100389 334/2019 R$ 0,00 R$ 443,16 R$ 443,16 

IPTU e TLF 
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE VILA 

REIS MINISTERIO 
28.720.291/0001-01 100667 ESP1851096758 R$ 106,36 R$ 443,16 R$ 549,52 

  * TLF = TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

*Os itens acima referem-se apenas ao Art. 182 da Lei 870/2009, sendo que não foi concedido em 2020 nenhum benefício com base nos artigos 33, 36 e 163. 

 

(1) Anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado; 
 

(2) Especificar por linha, quanto foi executado de renúncia de receita; 
 

(3) Apontar qual foi o critério de compensação adotado (inciso II e §2º do art. 14 da LRF com o respectivo instrumento normativo) ou se a renúncia foi considerada 
na elaboração da Lei Orçamentária Anual (inciso I do art. 14 da LRF). 
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